
13 Parte: PREÂMBULO 

Prefeitura Municipal de Granjeiro 
Governo Municipal 

CNPJ: 41.342.098/0001-42 

EDITAL CONVOCA TÓRIO 
Pregão Eletrônico n° 2019.05.13.1 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJEIRO sito à Rua David Granjeiro, n° 104, Centro, Granjeiro- Ceará, 
por intermédio do(a) Pregoeiro( a) e Membros da equipe de apoio designados pela Portaria n° 002/2019, de 02 
de janeiro de 2019, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados 
será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO que será regida 
pela Lei Federal n°. 10.520, de 17/07/2002, Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, e subsidiariamente a 
Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993, além das demais disposições legais aplicáveis. A presente licitação será 
no site www.bll .org.br. 

23 Parte: DAS CLÁUSULAS EDITAlÍCIAS 

1.0 DO OBJETO 
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de ambulância de suporte básico veículo O km, modelo do 
ano da contratação, adaptado para ambulância de simples remoção TIPO A, destinada ao transporte por 
condição de caráter temporário ou permanente, em decúbito horizontal, de pacientes que não apresentem 
risco de vida, para remoção simples e de caráter eletivo, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Granjeiro/CE, nos moldes do Termo de Compromisso n° 2304801712201431900, 
firmado com Ministério da Saúde, conforme anexos, partes integrantes deste edital. 

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO. 
2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios: 
www.tce.ce.gov.br/licitacoes e www.bll.org.br. 
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: 
www.bll.org.br. 

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 15 de maio de 2019 as 9:00 horas. 
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 28 de maio de 2019, às 08:00 horas. 
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 28 de maio de 2019, às 10:00 horas. 
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
horário de Brasília/DF. 
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar 
da respectiva data. 

4.0 DO ENDEREÇO PARA A ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO 
4.1. A documentação deverá ser entregue no endereço sito à Rua David Granjeiro, n° 104, Centro -
Granjeiro-CE, CEP. 63.230-000. 
4.2. A documentação será apresentada em envelope lacrado contendo no anverso o nome do( a) pregoeiro( a), 
número do pregão e o nome da Prefeitura Municipal de Granjeiro/CE. 
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5.0 DOS RECURSOS ORCAMENT ÁRIOS 
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

_órgão :=j__Unf~~_9rç . . 
08 - i 01 . 

~~eto/Atividade --=.__--- ~- __ _:._ .§!~men~__de D~spesa _=-_ ---=-
10._122.QIZ1.2.057.0000 ==t. __ __ _ <!_.i:90.§ 2 oq_ _ _ _ 

6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO 
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema do Bll.org.br 
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio constante no subitem 2.2. deste edital. 
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades 
em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades 
simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, 
cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Granjeiro, e que satisfaçam a 
todas as condições da legislação em vigor e deste edital. 
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento 
Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei , a 
superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja 
compatível com o objeto licitado. 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de 
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar no 123/2006, em seu Capítulo V
DO ACESSO AOS MERCADOS I DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema do Bll.org.br 
o exercício da preferência prevista na Lei Complementar no 123/2006. 
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
6. 7 .1. É vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos: 
6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração; 
6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial 
ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração; 
6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
desta condição; 
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico 
sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta; 
6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; 
6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 
7.1. Os licitantes deverão inserir suas propostas iniciais no sistema do www.bll.org.br até a data e horário 
designadas para a abertura das mesmas, consignando o preço global dos lotes incluídos todos os custos 
diretos e indiretos, de acordo com o especificado neste edital. 
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7 .1.1. Ao inserir a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto 
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto 
licitado. 
7.2. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão declarar que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação, bem como, caso exista, indicar no ato do envio das propostas eletrônicas a existência de restrição 
da documentação exigida para fins de habilitação, referente á regularidade fiscal, observado o subitem 9.6 
deste edital. 
7.3. No campo "Informações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no 
ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto; 
b) Preço global do lote cotado em algarismos; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
7 .4. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que 
faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar no 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 
34 da Lei n° 11.488, de 2007, no ato do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no 
sistema eletrônico do Bll.org.br. 
7.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas, até o término do prazo para 
recebimento. 
7.6. Será vedada a identificação do licitante. 

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das 
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema. 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e 
unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas 
participarão da etapa de lances. 
8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -
TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o 
lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o 
lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso 
não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a 
um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas, 
vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se 
oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que 
contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou 
com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes. 
8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários 
e total dos Itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência). 

9.0. DA ETAPA DE LANCES 
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os 
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 
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9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote. 
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no 
Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser 
inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor 
preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no 
sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais 
participantes. 
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema 
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem 
prejuízos dos atos realizados. 
9.4. 1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 1 O (dez) minutos, a sessão será suspensa, sendo 
reiniciada somente após comunicação expressa do(a) pregoeiro(a) aos participantes, através de mensagem 
no sistema, divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
9.4.2. Caberá ao licitante á responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
9.5. A etapa de lances terá o tempo inicial mínimo de disputa de 5 (cinco) minutos, após o qual será iniciando 
o tempo randômico, que poderá ser de 1 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado 
pelo sistema eletrônico. 
9.6. Transcorrido o tempo randômico, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. Em 
cumprimento ao que determina a Lei Complementar n° 123/2006, a microempresa, a empresa de pequeno 
porte e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, que ofertou 
lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa 
situação de empate, será convocada pelo(a) pregoeiro(a), na sala de disputa, para, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance, inferior ao melhor lance registrado, sob 
pena de preclusão. 
9.6.1. Não havendo manifestação do licitante, o sistema verificará a existência de outro em situação de 
empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema 
emitirá mensagem, cabendo ao( a) pregoeiro( a) dar por encerrada a disputa do lote. 
9.7. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE 
1 0.1. O(A) pregoeiro( a) poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em campo próprio, a fim de obter 
melhor preço. 
10.2. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar imediatamente no limite de até 4 (quatro) 
horas através de e-mail ,;Lc ~_ç_ao@granje i ro.ce.gov.Q.r) a proposta de preços e a documentação de 
habilitação, e no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis a contar do término da sessão virtual, o 
arrematante deverá entregar, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Granjeiro, no endereço 
constante no subitem 4.1 , os documentos acima mencionados em original ou por cópia autenticada por 
cartório competente ou por Servidor da Administração. 
1 0.2.1. O arrematante que efetuar a entrega da proposta de preços e da documentação de habilitação, na 
sede da Prefeitura Municipal de Granjeiro, em conformidade com o subitem 10.2., no prazo de até 
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(quatro) horas, contadas de sua convocação, fica dispensado de encaminhar os mesmos documentos através 
de e-mail. 
10.2.2. O não cumprimento da entrega da documentação, dentro do prazo acima estabelecido, acarretará 
desclassificação/inabilitação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada 
a ordem de classificação. 

11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 
11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original e numerada, com os preços ajustados ao 
menor lance, nos termos do Anexo 11 - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, 
devendo a última folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de 
habilitação, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações 
técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações 
relativas ao bem ofertado. 
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão. 
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital. 
11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus 
atinentes à entrega do objeto. 
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de 
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das 
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo 
regime de qualquer outro agente econômico. 
11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 

12.0 DA HABILITAÇÃO 
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA: 
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF; 
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver; 
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio; 
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais; 
D Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União; 
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS)- CND; 
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST; 
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede 
do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada 
de documentos de eleição de seus administradores; 
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
Licitante; 
I) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício; 
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
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o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s), 
fornecido(s} por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, com firma(s) devidamente reconhecida(s) 
em cartório, no caso de não possuir reconhecimento de firma, apresentar documento que identifique a 
assinatura do declarante. 
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito} anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII , do Art. 7° 
da Constituição Federal. 

13.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES 
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno 
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização 
do(s} documento(s}, podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei 
Complementar n° 123/2006. 
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na 
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a} pregoeiro(a} convocar os 
licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido 
nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, 
tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços, 
sempre buscando alcançar a maior vantajosidade. 
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata. 
14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante, 
readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços. 
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante 
daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta 
escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de 
Referência. 
14 .1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a} examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda a este edital. 
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2°, da Lei 
Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de 
classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no 
prazo de 05 (cinco} minutos, utilizar-se do direito de preferência. 

15. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS: 
15.1. Em condições ilegais, com omissões, ou conflitos com as exigências deste edital. 
15.1 .1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em 
epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
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15.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCA TÓRIO 
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a) 
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores á data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço t•cJar._ª-Q@;Il]J.lieir..Q:f~.gov . br, informando o número deste pregão no sistema 
do Bll.org.br e o órgão interessado. 
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão 
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e 
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email). 
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que 
enviaram solicitações. 
16.4. Até 2 (dois} dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, protocolizada na Prefeitura Municipal de Granjeiro, 
no endereço constante no subitem 4.1 deste edital. 
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu 
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública. 
16.9. Caberá ao(a} pregoeiro(a), auxiliado pela área interessada, quando for o caso, enviar a petição de 
impugnação para que a autoridade competente decida no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17 .1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor 
recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três} dias para apresentação 
das razões por escrito, devidamente protocolizadas na Prefeitura Municipal de Granjeiro, no endereço 
constante no subitem 4.1 deste edital. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar 
contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo
lhes assegurado vista imediata dos autos. 
17 .2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
17 .3. A falta de manifestação conforme o su bitem 17.1 deste edital importará na decadência do direito de 
recurso. 
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
17 .5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço 
eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso 
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
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18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta 
licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao 
vencedor. 
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente 
processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e 
mediante fundamentação escrita. 
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato oriundo 
desta licitação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Granjeiro e será 
descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Granjeiro, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e 
das demais cominações legais. 
19.2 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo 
das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
19.3 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
11 -multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à 
data da comunicação formal da rejeição; 
111 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Granjeiro, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
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IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
19.4 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, li e 111 do item 19.3 supra 
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
19.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
19.6 As sanções previstas nos incisos 111 e IV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em 
razão do contrato objeto desta licitação: 
I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
11 - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados; 
111 - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
19.7 As sanções previstas nos incisos I, 111 e IV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso 11 do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 
19.8 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 
{cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
19.9 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

20. DA CONTRATAÇÃO 
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura 
do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu 
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste 
edital , as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar
se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à 
ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar 
o contrato. 
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à 
contratação estão definidas no Anexo IV- Minuta do Contrato, parte deste edital. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá
la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediant 
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decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 
21 .2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão 
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de 
habilitação. 
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo( a) pregoeiro(a) ou o não atendimento 
às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de 
originais. 
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias 
de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente 
na Prefeitura Municipal de Granjeiro. 
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documentação 
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
21.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
21 .1 2. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido 
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional 
lcitacao@gr_anjeiro CtL::JOY l. r, ou no próprio chat da plataforma do Bll.org.br "sala virtual" onde estará 
acontecendo o certame. 
21.13. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já 
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma 
de garantir a lisura do certame. 
21.14. Os casos omissos serão resolvidos pelo( a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente. 
21 .15. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa. 
21.16. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão; 
21.17. A apresentação, por parte dos licitantes. de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos 
requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei 
Complementar n° 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização 
penal, com fundamento no art. 90 da Lei n° 8.666/93 e art. 299 do Código Penal Brasileiro. 
21.18. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal 
das empresas ou seu procurador. considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a 
proposta ou inabilitada a empresa. conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada. 
21.19. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Granjeiro, Estado do Ceará. 

., 
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22. DOS ANEXOS 
22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 

ANEXO 1- Termo de Referência (Orçamento Básico) 
ANEXO 11- Proposta de Preços 
ANEXO 111- Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor 
ANEXO IV- Minuta do Contrato 

., 

Granjeiro/CE, 13 de maio de 2019. 

Rua David Granjeiro, 104, Centro - CEP: 63.230-000- Fone/Fax: (88)-3519-1350 
CNPJ: 41 .342.098/0001-42 



Prefeitura Municipal de Granjeiro 
Governo Municipal 

CNPJ: 41.342.098/0001 -42 

ANEXO I 
" TERMO DE REFERENCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO No 2019.05.13.1 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO No 2019.05.13.1 

1- OBJETO DA CONTRATAÇÃO ., 
1.1 - Aquisição de ambulância de suporte básico veículo O km, modelo do ano da contratação. adaptado 
para ambulância de simples remoção TIPO ··A, destinada ao transporte por condição ele ca ráter 
temporário ou permanente, em decúbito horizontal. ele paclcnte.s que não apresentem risco ele vida, para 
rem oção simples e de caráter eletivo, para atender as necessidàdes da Secretaria Municipal de Saúde de 
Granjeiro/CE, nos 'moldes do Termo ele Compromisso n° 23048017 12201431900, firmado com 
Ministério ela Saúde, conforme especificações conticlas .nos ane.xos'deste Edital. 

2 -JUSTIFICA 1JV A 
2. 1 - O presente térmo visa oferecer subsídios a ambul?ncia ele suporte básico veículo O krn, modelo do 
ano da contratação, adaptado para am bulância de simples remoção TIPO A, destinada ao atendimento 
das necessiela'd6t> da Secretaria Municipal de Saúd~, no ân1bito deste Município proporcionando: 
a) Melhor quàlidade no fornecimento dos serviços préstados à população; 
bj Melhorar os c4idados integrais e atendimento as pessoas assi.stidas Pela Secretaria Municipal ele 
Saúde; 

3 - DO FORNECIMENTO 
3.2- A empresa a ser contratada, deverá fornecer os prodtitos confonne descrição na planilha abaixo: 

L ote 01 - Ambulancia de Simples Remoção 
\\em Esoeommão ~old. Qtde. Valor unitário ValorTotal 
0001 ~eiculo tipo furg.oneta c/ carroceria em aço ou monobloco e original d f'"· O km, M-Beg p/" ooopeole• de oabme, F"lo d (A.B.S.) "" 

"'"· modelo do '"' de oooJ<eleção oo do eoo P"l"IO<, edep\ado ] 
mbulãncia de SIMPLES REMOÇÃO. Motor D1anteiro; 4 ci lindros 

/ ombustivel • gasolina ou gasolina e/ou álcool misturados em qua lqu~ 

1
proporção(flex)i Potência min de 85 cv: Tanque de Combustível: CaP.aC. 

1
min 50 L:" Freios e Suspensilo. Equipamentos Obrigatório' exigidos pel 
~ONTRAN; Cabll'le/Carrocéria: Portas em chapa, c/ revestimento interno 

m poliestireno, c/ fechos interno e externo·. resistentes e de abel1uras d~· 
I ácil acionamento. Altura interna do veículo deve ser original de fábrica. ~ r" "Jepe oao_de" '" eoood\ciooedo 00 "lão de eteodl~eo\o. s;,; 

létrico: Original do veiculo, c/ montagem de bateria de no mln 60 Ah do 
po sem manutenção, 12 volts. O Sist. elétrico dimensionado p/ o

1 mp,.go •Jmollâoeo de Jod" " \Jeo• "pecifioed" do "\'"lo ~ 
equipamentos, quer c/ a viatura em movimento quer.· estacionada, se 
risco de sobrecarga no .alternador, fiação ou disjunt6res. Iluminação: 
NatUral e ~f1itici9l. Sinalizad9r Frontal Principal do _tipo barra linear ou em 

UNO 2 80.000,00 160.000.00 ormato de ârco~ou similar, cJ módulo único e lente inteiriça ou múl\iPias 
'"'"·e) oom,é mio ~e 1.000 mm e mb de 1.300 mm, '"•""' mm dl 
~50 ni.rn e máx de 500 mm e altura mln de 55 mm e máx de 11 O mm, 
mstalada no teto da cabine do veículo. Laudo que comprove o 
atendimento à norma SAE J575, SAE J595 e SAE J845, no que se refer~ . 
~' '""Í" ooolm • lbmção, "mldede, poei<e, "'""''· delo~eção ~ 

tometrià classe 1, p/ o Sinalizador Luminoso Frontal P.rincipal. 
nalização acúsnca c/ amplificador de potêncía min de .190 W RMS 
13,8 Vcc, min de 03 tons distintos, Sist. de megafone c/ ajuste de ganho 

e pressão sonora a 1 metro de no mín100 dB @13,8 Vcc: Lau® que! 
omprove o atendimento à norma SAE J1849, no que se refere a 

requisitos e d~retrizes nos Sist. s de sirenes eletrônicas c/ um único 
autofa lante. Sist. portátil de oxigênio completo, min 3 L. A cabine deve se~ 
[o Sist. original do fabricante do chassi ou homologado pela f~brica p/ a I 

ondic .. ventilação, aquecedor e desembaçador. O compartimento doi 
acíente, deve ser original do fabricante do chassi ou homologado. pela 

fábrica um Sist. de Ar Condic. e ventilação nos termos do item 5.12 da, 

.. ~ 
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- -- -- - -----
~BR 14.561.Veotil•d" o"noote oo tOto; A C•p•c té•ml" dos;,;. de A1 

1

condic. do Compartimentq traseiro deve ser de no mín 15.00,Q ~Tl:Js. 
Maca retrátil, em duraluminio; cl no mín 1.800 mm de comprimento. 
Provida de; 9ist. de elevaÇão do tronco do pQ.ciente de mín 45 graus 1 
~uportar peso mín de 100 kg, com colchonete. Deverão ser apresentados. 
~utorização de Funcionamento de Empresâ do Fabricante e Reg.istro o~ 
Cadastramento dos Produtos na Anvisa; Garantia de 24 meses. Ensai~ 

tendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMO Standard Ó04. feit ~o' t•bo,. tório de•td•meote "edeociodo. A dt,;rib,tção do• mMI• ~ 
quipamentos no salão de atendimento deve prever: Dimensionar o 

~spaço interno, visando posicionar, de forma acessível e prática, a maca, 
ancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento à5 

[vítimas. As paredes internas, piso e a divisória deverão ser em plástico 
reforçado c/ fibra- de vidro laminadas ou Acrilonitrila Butadieno Estiren~ 
auto-estinguivel, ambos cl espessura mín de 3mm, moldados conform • 
geometria do veículo, cl a proteção antimicrobiana, tornando a superfíci • 
bO<te<lo.tãtt". Um '"porte pl '"''o e pl.,mo; Um peg• mão o"''''''''~ 
vertical, junto a porta traseira esquerda, p/ auxiliar no emtlarquê 
acabamento na .êor amarela. Armário superior p/ objetos, na lateral·dfreita. 
r.cima da maca. em ABS auto-estinguivel ou compensado naval revestido 
mterna e externamente em material impermeável e lavável (fórmica ou 
~milar).Fornecer de vinil adesivo p/ grafismo do veiculo, composto po 

ruzes e palavra Ambulância no capô, vidros laterais· e traseiros; e as 
arcas do Governo Federal. SUS e Ministério da Saúde. 

. ·, Total: 160 .000~QQ: 

3.2 - O valor máxjmo admitido para esta aquisição é de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), de 
acordo coml~ermo de Compromisso n° 230480171220.143.1900, firmado com Ministério da Saúde. . . . 

... 
4- PRAZO DE VICÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato.terá vigência ~é 31/12/2019, a coptar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrGr Q fornecimento dos prodittos dei1tro ela vigência do llÍcsmo. . . 

5- DA ENTREGA DOS J?RODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produ't'os serão fomecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os rncsmos ser entregues junto à seçle desta, ou onde for mencionado nas 
respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade 
que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas cot~n a entrega de responsabilidade da empresa 
Contratada.· ' · .., ·· ~ 
5.2 - ~s produro=s deverão ser entregues no pr~zo .de 60 fsessentas) dias, a contar do recebimento da 
respecttva Ordert'l·.de Compra. · . 
5.3 - i\ Contratada fi cará obrigada a trocar, as suas çxpensas, os produtos qúe vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a ideotificação da data de industrialização c o 
prazo de validide, quando for o caso. · · 
5.5 - Caso a rrefeitura venha optar por entrega progra1nada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e con11jatíveis para a guarda e:annazcname1!to dos produtos. 
5.6- O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Prov'ísoriamcnte, para efeito de posteri~r à'erificação da conformidade do produto com a 
especificação; .. · .,. 
5.6.2 - Definitivamente, após verificação ela qualidade c quai1t-idade do produto, pelo setor responsável 
pela ~olicitaÇão e consequentemcrite aceitação. · .... 

6- ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta ·de recursos oriundos do Ministério da Saúde e 
Tesouro Municipal, previstos nas seguintes Dota~õcs OrçamentáriLts:: 

. . 
•'J 

Rua David GranJ·eiro 104 Centro·- CEP: 63.23Q~ooo - Fone/Fax: (88)-3519-1350 
~~ I J 

.. : · . C.NPJ: 41.342.098/0001-42 

~ .• 
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Prefeitura Municipal de Granjei ro 
Governp Municipal 

CNPJ: 41.342.098/0001-42 

Pro'eto/Atividade Elemento de Despes~a __ _ 
4.4.90.52.oo-10.122.0171 .2.057 .oooo; 

7 - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornec idos será elhuado pela Admin istração, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado ·rta fatura correspondente e certificado 
pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de 

' recursos financeiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
7.2- O pagamento será efetuado através de Cheque Nomina l ~ -Empresa ou Transferência Bancária. 

- ' 8 - DAS OBIUGAÇOES DA CONTRATADA 
8.1 -A Contratada para fornecer.o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 - Cumprir ·lntegralmente as disposições deste lnstrumentg e do Ed ital Convocatório. 
8.1.2 - Respon~abilizar-sc pela perfeição do(s) ,Produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu 
fornec imento. 
8.1.3- Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual , em particu lar no que se ref~·e às contribuições devidas à Previdência 
Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Faze]lda Pública em geral. 
8.1.4- Mant~·r, durante toei!\ a execução deste Contrato, em compatibilidaclé com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5- Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objetp deste Contrato. 
8.1.6- Aceitar nas mesmas condições contratuais: acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
na forma estab.elecída no Art. 65, § I 0 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7- Entreg~r no. prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar elo recebimento da respectiva Ordem de 
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no loc<:l l indicado na antedita Ordem d~ Compra, sendo as despesas 
com a entreg~· de sua responsabilidade. · 
8.1.8- Trocar, as S~ras exper)sas, o(s) produto(s) {)ue vier( em) a ser recusaclo(s) por justo motivo, sendo 
que o ato de recebimento n.ão importará ein sua aceitação. . : 
8.1.9 - Efet~1ar a entrega 'dq(s~ procluto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos 
deverão es'ta; todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da "data de industrialização e o 
prazo de validade,: quando fór o 'caso. • 
8.1.1 O - Caso a ·Contratante venha optar por ent~·ega programada a Contratada deverá dispor de 
insta lações êdnd~zentes e compatíveis para a guarda c anmrzenamento dos produtos pondo-os a salvo de 
possível detefi'~ráção. · · 

. •. 

9 - OBRIG'A(;ÕES DA. CONTRATANTE 
9.1 -A Coruratante~obrigar-se-á a: f . 
9.1.1 - Exigir o, "fiel cumprimento do Edita l c deste: Contrato, bem corno zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos' prazos. · . , 
9.1_ .2 - Notificar; a CONTRA TAOA sobre qualquer 'Írreguláridade no fornec imento do(s) produto(s) 
objeto deste Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da ~ccretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4- Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar 
pelo cumprimento Qe todas as cláusulas contratuais. 

. .... . . 
Granjeiro, 13 de· Maio de 2019. . ' . 

Rua David Granjeiro, 104, Centro- CEP: 63.230-000- Fone/Fax~ (88)-3519-1350 
· . CNPJ: 41.342.098/0001-42 . 
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TERMO DE COMPROMISSO AMBULÂNCIA • 

Termo ~o: 2304801712211106677 

O gestor do município GRANJEIRO - CE, IBGE 230480 , declara que acessou o sistema 

disponbtel.em http://egestorab.saude.gov.br através de login e senha utilizado pelo Fundo 

Municipal/Estadual de Saúde que tem CNPJ 11422373000177 e assume o compromisso de 

executa.r o recurso financeiro no valor de R$ 80,000 .00 para a aquisição de Ambulância Tipo A, 

abaixo relacionada. 

Para efeitos do Presente Termo, a ambulância Tipo A é definida .como veiculo destinado ao 

transporte por condição de caráter temporário ou permanente, em decúbito horizontal , de 

pacientes que não apresentem risco de vida, para remoção simples e de caráter eletivo, conforme 

classificação estabelecida pela Portaria n° 2.048/GM/MS, de 5 de novembro de 2002 e 

observadas as seguintes condições: 

1·- A:s ambulâncias de transporte deverão dispor, no mínimo, dos seguintes materiais e 

equipamentos ou similares com eficácia equivalente: 

a) sinalizador óptico e acústico; 

b) equipamento de comunicação; 

c) maca com rodas; 

d) suporte para soro e oxigênio medicinal; e 

11 - Aplica-se ao deslocamento programado no próprio município de residência ou para outro 

município nas regiões de saúde de referência, conforme pactuação e articulação com as 

estruturas de regulação de acesso . 

. 111 - A ambulância de transporte poderá ser utilizada em casos de alta ou internações 

hospitalares, atendimentos domiciliares e para realização de procedimentos ambulatoriais na 

Rede de Atenção à Saúde . 

O município declara estar ciente de que, assume junto ao Ministério da Saúde o 

compromisso de custeio e manutenção, referente a vida útil e pleno funcionamento do veículo 

para os objetivos propostos. 

Conforme estabelecido na portaria 3.388 , de 12 de dezembro de 2017, Art. go O gestor do 

município habilitado ao recebimento dos recursos, nos termos da legislação que regulamentam o 

SUS devem: 

I - Assegurar o custeio e a manutenção para o pleno funcionamento do veículo para os objetivos 

propostos; 

li - Assegurar o devido processo licitatório para aquisição do objeto, devendo avaliar a adesão a 



I 
I 

ata de r~gistro de preços do Ministério da Saúde, caso haja; 

I 
I 

11 1 - Adquirir o veículo nos termos da especificação do veículo constante no Sistema de 
I 

InformaÇão e Gerenciamento de Equipamentos e Materiais Permanentes para o SUS (SIGEM), 

disponível em www.fns.saude.gov.br; 

IV - Caaastrar os veículos no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 

(SCNES), no prazo até 90 (noventa) dias contado da data de seu recebimento pelo ente 

federatiVo beneficiário , conforme lista de códigos e equipamentos cadastráveis no sistema, 

vinculad,o ao Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) da Secretaria de Saúde. 

' 
V- Providenciar adequação visual, conforme manual de logotipo, disponibilizado pelo Ministério 

da Saúde no site www.saude.gov.br. 

VI -Arcar com possíveis custos adicionais na aquisição do veículo. 
I 

' 

Parágrafo único. A destinação e o custeio fixo e variável dos veículos adquiridos , nos termos 
I 

desta P<Drtaria, são de responsabilidade do ente beneficiado, o qual deverá observar as normas 

técnicas~ e dispositivos legais que regem a matéria, observadas as seguintes definições: 
! 

a) custrio fixo: as despesas administrativas e referentes a impostos , emplacamento e 

documentação do veículo, seguro contra sinistro, sistema de gestão, recursos humanos, limpeza 

e rastre~mento, entre outras; e 

b) custeip variável: as despesas relativas ao custo por KM rodado, entre outras. 

GRANJEIRO- CE, December 22, 2017 

K.Dc::-1~\\~ hctC-..clo ~""'
RIVALDINA MACEDO MENDES ALVES 

CPF: 65824652449 
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Ambíentel : Garage~ ~)i! 

I ',,,: 
'I' 

Equipam nto: Ambulância Tipo .A- Simples Remoção Tipo ·F:u~~oneta 
\ I '• ~p 

ESPECI~ICAÇÃO S,UGERIOA: ·.·· 1if 
I ! i\ 

PREÇO SUGERIDO: R$ R$ 80.000,00 

I 
Setor: Serviço sem setor 

~ 
l i. 

. ..l h'i 
Veículo t o furgoneta c/ carroceria em aço ou monobloco e qriS:ípal de fábrica, O km, Aír-Bag p/ os ocupantes da 
cabine, ~eio c/ (A.Bl S.)nas 4 rodas, modelo do ano da contrat~'ção ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância de 
SIMPLE REMOÇÃO. Motor Díanteiro;4 cilindros; Combustí~e~~~ gasolina ou gasolina e/ou álcool misturados em 
qualquer roporção(~ex);Potêncía min de ·as cv;Tanque de Co~bustível: Capac. mín =50 L. Freios e Suspensão. 
Equipam ntos Obrigatórios exigidos pelo CONTRAN;Cabine/C,~rroceria:Portas em chapa, c/ revestimento interno em 
políestirer o, c/ fechos interno e externo, resistentes e ~e aberi~tas de fácil acionamento.Aitura ínterna"dO veículo 
deve ser original de fábrica. O pneu estepe não deve ser acondi'cionado no salão de atendimento. Sist. 
Elétríco:driginal do veículo, c/ montagem de bateria de no mrn;6q Ah do tipo sem manutenção, 12 volts.O Sist. 
elétrico dimensionado p/ o emprego simultâneo de todos os ite"Hs especificados do veículo e equipamentos, quer c/ a 
viatura em movimento quer estacionada, sem risco ae'sobreca'rga no alternador, fiação ou disjuntores.lluminação: 

. ' I 

Natural e '.Artificial. Sinalizador Frontal Principal do tipo barra tine~ r ou em formato de arco ou similar, c/ módulo único 
e lente inteiriça ou múltiplas lentes, c/ compr. mín de 1.000 mm e máx de 1.300 mm,largura mín de 250 mm e máx de 
500 mm e altura mín de 55 mm e máx de 11 O mm, instalada no··teto da cabine do veículo.Laudo que comprove o 
atendime~to à norma SAE. J575, .SAE J595 e SAE J845, no qu~ se refere aos ensaios contra vibração, umidade, 
poeira, cdrrosão, deformação e fotometria classe 1, p/ o Sinalizador Luminoso Frontal Principai.Sínalízação acústica 
c! amplificador de potência mín de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín:de 3 tons distintos, Sist. de megafone c/ ajuste de 
ganho e P,ressão son9ra a 01 (um) metro de no mln100 dB @1;3·,8 Vcc;Laudo que comprove o atendimento à norma 
SAE J184'.9, no que se refere a r~quisítos e diretrizes nos Sist.~ :de sirenes eletrônicas c/ um único autofalante. Sist. 
portátil de' oxigênio completo, min 3 L. A cabine deve ser c/ o Sist. original do fabricante do chassi ou homologado 
pela fábrica p/ ar Condic., ventilação, aquecedor e desembaçador.O compartimento do paciente, deve ser original do 
fabrícante!do chassi ou homologado pela fábrica um Síst. de Ar Condic. e ventilação nos termos do ítem 5.12 da NBR 
14.561.Ve.ntílador oscilante no teto; A Capac. térmica do Síst. de Ar Condic. do Compartimento traseiro deve ser de 
no mín 15~000 BTUs.Maca retrátil, em duralumínio; c/ no min 1.800 mm de compr .. Provida de Sist. de elevação do 
tronco do j:>aciente d~ min 45 graus e suportar peso min de 100 kg. Com colchonete.Deverão ser apresentados: 
Autorízaçao de Funcionamento de Empresa do Fabricante e Registro ou Cadastramento%os Pro tos na Anvisa; 
Garantia de 24 mese~.Ensaío atendendo à norma ABNT NBR ~.4561/2000 e . 

' + •• 

I . 

As característica~ técnicas do item estão em.conlormida<le com os cnténos técnicos e econômicos estabelecidos polo Minislério da Saúde. Os proços sugerido$ são estimados e consideram o seu 
respoctnto valor na módia nacional, Inclusas IOdas as eslima6vas de despesas de frete, seguro o lributaçâo (tNCOTERM OOP), podendo haver variação conforme condições do processo de 

aquisição. ~ : : • rep #( 
l 



Ministério da Saúde 
Secretaria-Executiva 

Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Saúde 
I 

: . s 11 
AMO Sfandard OO<Í, feito por laboratório devidamente crede distribuição dos móveis e equipamentos no salão 
de aten~imentd d'eve prever: Dimensionar ·o espaço interno, posicionar, de forma acessível e prática, a maca, 
bancos: equipamentos e aparelhos a serem utilizados no às vftimas.As paredes internas, piso e a 
divisóri<(l deverão ser em plástico ·reforçado c/ fibra de vidro la adas ou Acrilonitrila Butadieno Estireno auto-
estingu(vel, ambos c/ espessura min de 3mm, moldados confo~rre geometria do veículo, c/ a proteção antimicrobiana, 
tornandb a superfície bacteriostática.Um suporte p/ sor,o e plasma;Um pega-mão ou balaústres vertical, junto a porta 
traseira\esquerda, p/ auxiliar no embarque c/ acabamento na cor amarela.Armário superior p/ objetos, na lateral 
direita, acima da maca, em ABS auto-estinguível ou compensado naval revestido interna e externamente em material 
imperm~ável e lavável(fórmica ou similar).Fornecer de vinil adesivo p/ grafismo do veículo, composto por cruzes e 
palavra Ambulância no capô, vidros laterais e traseiros; e as m.arcas do Governo Federal, SUS e Ministério da Saúde. 

i 

' 1-. 
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As carnctetlslicas l6cnicas do item ostao em conformidade com os critórios tóa>icos e OCO<>Omicos estabeleódos pelo Ministério da Saude. Os preços sugeridos são estimados e consideram o sou 
rospoctivo valor na média nacional. indl.tsas todas as estimativas do dospesos do trote. seguro e tributação (INCOTERM ODP). podendo havor variação conforme condições do processo de4ifrf 
oquosiç4o. ) . 

' 



Prefeitura Municipal de Granjeiro 
Governo Municipal 

CNPJ: 41.342.098/0001-42 

ANEXO 11 
PROPOSTA PADRONIZADA 

A Prefeitura Municipal de Granjeiro, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor. especialmente os da 

Lei n° 8.666/93 c Lei n° 10.520/2002. bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico 
n') 2019.05 .1 3. 1. 

Declaramos ainda. que não ocorreu fato que nos impeça de pattic ipar da mencionada Licitação. 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fomecer os produtos/bens especificados no 

Anexo I, caso sejamos venccdor(es) da presente Licitação. 
O bjeto: Aquisição de ambulância de suporte básico veícu lo O km, modelo do ano da 

contratação. adaptado para ambu lância de simples remoção TIPO A, destinada ao transpotte por condição de 
caráter temporário ou permanente, em decúbito horizontal, de pacientes que não apresentem risco de vida. 
para remoção s imples c de caráter eletivo. para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde ele 
G ranj eiro/CE. nos moldes elo Termo ele Compromisso n° 2304801712201431900, firmado com Ministério 
da Saúde, conforme especificações apresentadas no abaixo. 

_ _ __ _ _ L:9te O_!_: Ambulânci~~ Simples Rem~ão __ 
Item Especific<!Ç_l!o _ _ _ _ _ _ j]_nid:_!_ Qtde. r_.Marca/Mo_5!el~f Valor ~nitá-riõ ] ValorTo_!al -=; 

0001 Veiculo tipo furgoneta c/ carroceria em aço ou monobloco 1 ' 
e original de fábrica. o km. Air-Bag p/ os ocupantes d~ I 
,cabine, Freio c/ (A.B.S.) nas 4 rodas, modelo do ano d~ 
contratação ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância 
de SIMPLES REMOÇÃO. Motor Dianteiro; 4 cilindros;' 
Combustível • gasolina ou gasolina e/ou álcool misturado l 
em qualquer proporção(flex): Potência min de 85 cv; 
Tanque de Combustível: Capac. mín 50 L. Freios ~ 
Suspensão. Equipamentos Obrigatórios exigidos pel 
CONTRAN; Cabine/Carroceria: Portas em chapa, l 
revestimento interno em políestireno, cJ fechos interno ~e 
externo, resistentes e de aberturas de fácil acionamento 
Altura interna do veiculo deve ser original de fábrica. 
pneu estepe não deve ser acondicionado no salão de 
atendimento. Sist. Elétrico: Original do veículo, ~ 
montagem de bateria de no mín 60 Ah do tipo se~l 
manutenção, 12 volts. O Sist. elétrico dimensionado p/ 'j 
·emprego simultâneo de todos os itens especificados do 
veiculo e equipamentos, quer c/ a viatura em movimen~ 
quer estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador 
fiação ou disjuntores. Iluminação: Natural e Artificial. 
Sinalizador Frontal Principal do tipo barra linear ou e UNO 2 formato de arco ou similar, c/ módulo único e lent 
inteiriça ou múltiplas lentes, cJ compr. mfn de 1.000 mm e: 
máx de 1.300 mm, largura mín de 250 mm e máx de 50~ 
mm e altura mfn de 55 mm e máx de 11 O mm, instalada( 
no teto da cabine do veiculo. Laudo que comprove o 
atendimento à norma SAE J575, SAE J595 e SAE J845l 
no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade:l 
poeira, corrosão, deformação e fotometria classe 1, p/ o 
Sinalizador Luminoso Frontal Principal. Sinalizaçã~o 
acústica cJ amplificador de potência mín de 100 W RM 
@13,8 Vcc, mfn de 03 tons distintos, Sist. de megafone j 
ajuste de ganho e pressão sonora a 1 metro de no mín1 00 
dB @13,8 Vcc: Laudo que comprove o atendimento ~· 
norma SAE J1849, no que se refere a requisitos 
diretrizes nos Sist s de sirenes eletrónicas cJ um únic 
autofalante. Sist. portátil de oxigênio completo, mín 3 L. .Aj 
·cabine deve ser c/ o Sist. original do fabricante do chassi 
ou homologado pela fábrica p/ ar Condic., ventilação,! 
!aquecedor e desembaçador. O compartimento do 
paciente, deve ser original do fabricante do chassi Ol.\ 
homologado pela fábrica um Sist. de Ar Condic. el 
~entil~_ão __ no~ termos do . ite_!!l_ l:_1 2 -~a ~BB._ _ ___ _ _ 

Rua David Granjeiro, 104, Centro - CEP: 63.230-000- Fone/Fax: (88)-3519-1350 
CNPJ : 41 .342.098/0001-42 



Prefeitura Municipal de Granjeiro 
Governo Municipal 

CNPJ: 41 .342.098/0001-42 

- 14.56-r:-ventllador oscilante no teto; A Capac. térmiCa dq 
Sist. de Ar Condic. do Compartimento traseiro deve ser d~ 
no mín 15.000 BTUs. Maca retrátil , em duralumínio; c/ no 
mln 1.800 mm de comprimento. Provida de Sist. d~ 
elevação do tronco do paciente de mín 45 graus el 
suportar peso mín de 100 kg, com colchonete. Deverão 
ser apresentados: Autorização de Funcionamento d:l 
Empresa do Fabricante e Registro ou Cadastramento doj 
Produtos na Anvisa; Garantia de 24 meses. Ensaio 
atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e AM~ 
Standard 004, feito por laboratório devidament 

1
credenciado. A distribuição dos móveis e equipamento 

1 
no salão de atendimento deve prever. Dimensionar o 
espaço interno, visando posicionar, de forma acessível el\ 
prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a 
perem utilizados no atendimento às vítimas. As paredes 
internas, piso e a divisória deverão ser em plástico 
reforçado c/ fibra de vidro laminadas ou Acrilonítri] 
Butadieno Estireno auto-estinguível. ambos c/ espessur 
lmin de 3mm, moldados conforme geometria do veículo, 
a proteção antimicrobiana, tornando a superflci;;( 
bacteriostática. Um suporte p/ soro e plasma; Um peg~ 
,mão ou balaústres vertical, junto a porta traseir~ 
esquerda. p/ auxiliar no embarque c/ acabamento na co 
amarela. Armário superior p/ objetos. na lateral direita, 
acima da maca, em ABS auto-estingulvel ou compensado 
naval revestido interna e externamente em materi~( 
impermeável e lavável (fórmica ou similar).Fornecer d~ 
Çinil adesivo p/ grafismo do veiculo. composto por cruzes 
e palavra Ambulância no capõ, vidros laterais e traseiros~ 
e as marcas do Governo Federal, SUS e Ministério d1 
Saúde. 

Valor Total da Proposta: R$ ............ .. ............. ............. . 

l __ 

Proponente: ........................... ... .......... ................. ............................ ... ....... .. ... . 
Endereço: ............ ... .... .. ... .... ... .. .... .. ................. .. ............................................ . 
CNP.J: .. ... ... ... ....... ... ... .. .......... ... ...... . 
Data da Abertura: .......... ... ............................. . 
Horário de Aber1ura: ..................................... . 
Prazo de Entrega: Conrorme Edital e Contrato. 
Val idade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Data: ................................................ ..... . 

Assinatura do Proponente 

I 
1 

r 
I 

_Iot~!: l-.:_ 

Rua David Granjeiro, 104, Centro- CEP: 63.230-000- Fone/Fax: (88)-3519-1350 
CNPJ: 41.342.098/0001-42 
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ANEXO IH 
Pregão Eletrônico N° 2019.05.13.1 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

A empresa inscrita no CNPJ sob o 

.......... ... .. .. ......... ...... .. .... .. .. .. .. s ituada na ............. ................................ .. ... .... .. ... ...... .. .... .. .. ............. .. . 

DECLARA. sob as penas da lei. para surtir efe ito junto à Prefeitura Municipal de Granjeiro, no 

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão. que não incide na proibição contida no inciso 

XXXIll do 1\rt. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil. 

Por ser verdade, firma a presente. 

1 

Local , Data e Assinatura. 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

Contrato para a aquisição de ambulância ele suporte 
básico veículo O km. modelo do ano da contratação. 
adaptado para ambulância de simples remoção TIPO 
A. destinada ao transporte por condição de caráter 
temporário ou permanente, em decúbito horizontal, de 
pacientes que não apresentem risco de vida. para 
remoção simples e ele caráter eletivo. para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Granjeiro/CE, nos moldes do Termo de Compromisso 
n° 23048017 12201431900, firmado com Ministéri o da 
Saúde, que entre si fazem, de um lado o Município de 
Granje iro/CE e do outro 

O Município de Granjeiro. Estado do Ceará. pessoa jurídica de direito público interno. inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.0 I 1.422.373/0001-77. através da Secretaria Munic ipal de Saúde, neste ato 
representada por sua Ordenadora de Despesas, a Sra. Maria Suzana Bezerra Gregório, residente c 
domic iliada na Cidade de Granjciro/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
............. ... ... ........... .......... ....... .. .... .. .... .. .. ... ... ... .... .. ... ... .. ..... .... ... , estabelecida na 
.... ......... ...... ..... .. ..................... ....... ............. .. .... .................. . inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 

.... ....... .... ...... .... ........ ...... .. .. e C.G.F. sob o n° .... .. ............. ................ .. ... ..... . , neste ato representada 
por ............ ..... ....... .. .................. ........................... , portador(a) do CPF no .. .. .. .. ... .. ..... ............... .. .. 
apenas denominada de CONTRA TAOA, resolvem finnar o presente Contrato. tendo em vista o 
resultado da Licitação na moda lidade Pregão n° 20 19.05. 13 .1. tudo de acordo com as normas gerais 
da Lei no 8.666/93. e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° I 0.520/02 - Le i que 
Regu lamenta o Pregão. na forma das cláusulas c condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIM EIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo ele Licitação na modalidade Pregão n° 2019.05.13. L de acordo com as normas gerai s 
da Lei n° 8.666/93. e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° I 0.520/02 - Lei que 
Regulamenta o Pregão. devidamente homologado pela Sra. Maria Suzana Bezerra Gregório. 
Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUN DA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a aquisição de ambulância de suporte básico veículo 
O km. modelo do ano ela contratação, adaptado para ambulância de simples remoção TIPO A. 
destinada ao transporte por condição de caráter temporário ou permanente, em decúbito horizontal. 
ele pacientes que não apresentem risco de vida, para remoção simples e de caráter eletivo, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Granjeiro/CE, nos moldes do Tenno 
de Compromisso n° 23048017 I 220 1431 900. firmado com Ministério ela Saúde. conforme 
especificações constantes no Anexo [ do Edital Convocatório. nos quais a Contratada sagrou-se 
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

"I 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REA .. JUSTF: E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o n1lor total de R$ .. .. .............. (. .. ........................................ ). 
3.2- O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicia lmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento. desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevi rem fatos imprevisíveis. ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardado res 
ou impeditivos da execução do ajustado. ou ainda. em caso de força maior, caso fortu ito ou fato do 
príncipe. configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. nos termos do Art. 65, 
Inciso 11 , alínea ··c1 .. da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior. deverá a Contratada apresentar requerimento 
formal à Administração Munici pal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) 
do item(ns) que se l·izer(em) neccssário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo 
o retcrido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) fi scal(is) de entrada da(s) mercadoria(s). do 
período compreendido entre a data da contratação e da solicitação. que será formalizado através de 
Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida, deverá ser providenciada pela 
Contratante, em obediência ao d isposto no§ único, do Art. 61, da Lei n° 8.666/93 . 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONT RATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2019, a contar da data de sua assinatura, ou 
enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E 0 0 RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, deve ndo os mesmos ser entregues junto à sede desta. ou onde for mencionado nas 
respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no di reito de so licitar apenas aquela 
quantidade que lhe for estritamente necessária. sendo as despesas com a entrega de responsabilidade 
da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra. 
5.3 - A Contratada ticará obrigada a trocar, as suas expensas. os produtos que vierem a ser 
recusados por justo motivo. sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto. sendo que os 
produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identi li cação da data de 
industrial ização e o prazo de va lidade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação; 
5.6.2 - Definitivamente. após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 
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CLÁUSULA SEXTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - /\s despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Ministério da 
Saúde/Tesouro Municipal. previstos na seguinte Dotação Orçamentária: 

CLÁUSULA SÍTIMA- OO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedec idas as requisições. em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e ccrti licado pelo setor competente I imitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal , em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. 
7.2- O pagamento será e fetuado através de Transferência Bancária ou Cheque Nominal a Empresa. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para lornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1. 1 -Cumprir integralmente as di sposições deste Instrumento c do Edital Convocatório. 
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s ) objeto deste Contrato. sendo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros. ocorridos durante 
seu fornecimento. 
8.1.3- Responsabilizar-se c zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de tercei ros envo lvidos 
na execução do objeto contratual , em particular no que se refere às contribuições devidas à 
Previdência Social, Obri gações Trabalhistas. Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas. todas as condições de habi litação e qualificação ex igidas na licitação. 
8.1 .5- Fornecer com presteza c dignidade o(s) produto(s) OQjeto deste Contrato. 
8.1.6 - Ace itar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na torma estabelecida no Art. 65, § lo da Lei 11° 8.666/93. alterada e consolidada. 
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra. os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser 
entregues na sede da Secretaria/ Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de 
Compra, sendo as despesas com a entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8- Trocar. as suas expensas, o(s) produto(s) que vier( em) a ser rccusado(s) por justo motivo. 
sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9- Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identi ticação da data de industrialização e 
o prazo de validade. quando toro caso. 
8.1.1 O - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a 
sal v o de possível detcrioraçuo. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o tiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem corno zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos prazos. 
9. l.2 - Noti ficar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) 
objeto deste Contrato. 
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9.1.3 - Acompanhar e fiscali7.ar junto a Contratada, através da Secretaria/rundo Municipal 
contratante. a execução do objeto contratual. 
9.1 .4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
I 0.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 
88 da Lei n° 8.666/93. e suas demais alterações. 
10.2 - O Atraso injustiticado na execução do contrato, inadimplemento. suj eitará a Contratada às 
seguintes sanções: 
1 0.2.1 -Advertência: 
10.2.2- Multas necessári as. conforme segue: 
10.2.2.1 -O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a 
multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre 
o valor da respectiva Ordem de Compra. caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2- Mul ta ele 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra. no caso 
de atraso superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão tcmpon1ria do direito de participar em licitações e impedimento ele contratar 
com a Prefeitura Municipal de Granjeiro por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal. 
enquanto perdurarem os mot ivos determinantes da punição. ou até que seja promovida reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Preleitura Municipal de Granjeiro, sem prejuízo das sanções apl icáveis. reterá crédito. 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos 
danos e perdas que ti ver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cum primento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente 
em quebra de Contrato. ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 
8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração. com relação as normas contratuais e 
as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial 
ou Extraj udiciaL nos casos de: 
11.3.1 -Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3- Ace11o em comum acordo por iniciativa de uma das partes. mediante aviso por escri to com 
30 (trinta) dias de antecedência. sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4- No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato. a parte que se sentir 
prej udicada poderá rescindi-lo sem que se tàça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência de1inida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 - Quaisquer al terações que venham a OCOITer neste Instrumento serão efetuadas mediante 
Termo Aditivo. 
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CLÁUSULA DÉCIM A TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 
13.1 -Este contrato deverá ser publ icado por afixação em local de costume. até o 5° (quinto) dia 
úti I do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório. a 
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as 
partes. independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da 
Comarca de Granjeiro- CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado e. por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e 
as testemunhas aba ixo 1i rmadas. 

Granjciro/CE ....... ..... .. .......... ..... ...... .. ... ....... .. . 

Maria Suzana Bezerra Gregório 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

l) ........................................... ........... ..... ........ ... .. .. ... .. . CPF .. ... ...... .... ... .. ..... ......... .. ... ..... ....... . 

2) ........... ................................. .. .............. .................... CPF ... ......................................... ...... . . 

11 

Rua David Granjeiro. 104, Centro - CEP: 63.230-000 - Fone/Fax: (88)-3519-1350 
CNPJ: 41 .342.098/0001-42 




